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. Recrutamento

Arl. 2G.° Além do subsidio de
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em 
que sair do seu domicilio até 
áquelle em que se apresentar ãs 
competentes auctoridades militares, 
abonar-se-ha lambem adiantada
mente o necessário transporte pe
la via ferrea, fluvial ou marítima, 
sempre que lhe possa ser aprovei- '

Concluímos hoje a publi
cação do ultimo decreto re
gulando o serviço das juntas 
de inspecçào de recrutas, 
que altera algumas das dis
posições da lei de 12 de se
tembro de 1887 :
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reserva será preenchido com os 
mancebos que no sorleio tiverem 
os numeros immedialos ao ultimo 
requerido para o preenchimento 
dos dois contingentes do exercito c 
da marinha.
Art. 21.® Os recrutas da segunda 

reserva c todos os mancebos sor
teados que excederem os conlin 
gentes annuaes, serão súceessiva- 
mente obrigados pela ordem as
cendente da numeração ir preen
cher qiiaesquer vacaturas, que até 
ao sorteio do anno seguinte se 
dèem no numero dos recrutas das 
suas freguezias proclamados para 

i o effectivo do exercito ou armada 
; e as baixas do serviço dos mes- 

e do mesmo mo- 
| modo tiram obrigados a preencher 
I quaesquer vacaturas occorridns no 
1 numero dos recrutas da segunda 
i reserva todos os mancebos sortea- 

sões de recrutamento deixem de i dos não comprehenido.s nas listas 
I dos contingentes.

Art. 22.° As listas dos conlin- 
gentas de cada freguezia serão 
aflixados nos termos do § 1.® do 
arl. 63.® da lei de 12 de setembro 
de 1887 no segundo domingo de
pois do dia em que se reióisar o 
sorteio.

Art. 23." As reclamações de 
qne trata o artigo 6G.° da lei 12 
de setembro de 1887. incluindo a 
que se fundar na omissão de algum 
nome na lista, a que se refere o 
artigo 53." § unico, poderão ser 
apresentadas no acto do sorteio ou 
até Ires dias depois d’elle.

§ unico. Dos accordãos dos Iri- 
bunaes administrativos sobre re
clamações contra o indevido cha
mamento ao serviço militar cabe 
recurso para a relação do respecti- 
vo districlo sem effeito suspensivo.

Arl. 24.° A lista que ás com- 
raissões de recrutamento cumpre 
organisar nos termos do artigo 69." 
da lei de 12 de setembro de 1887, 
com referencia aos proclamados 
para o exercito aclivo e para a 
segunda reserva, será enviada em 
duplicado ao competente quartel 
general, que guardará um dos ex
emplares, e fará a distribuição 
d elles dentro de quatro dias, a 
contar da recepção das listas, no 
ultimo dos quaes commiinicará ás 
lespectivas commissões o resulta
do d'essa distribuição.

Art. 2o.° A providencia do ar
tigo 72.° da lei de 12 de setem
bro de 1887 é por emquanlo res- 
tricta aos recrutas do exercito per
tencentes á arma de infanleria. os 
quaes podem todavia ser alistados, 
a requerimento seu, nos corpos do 
districlo de recrutamento e reser
va, em que forem inspeccionados, 
quando o sejam em districlo di
verso d aquelle em que foram re-

Art. 12.® As juntas de inspec 
ção devem examinar os mancebos 
das diversas freguezias designados 
pelos governadores civis nos dias 
fixados por estes magistrados, que 
fixarão lambem aquellas em que 
hajam de ser examinados os man
cebos de conligenles anteriores ou 
outros, que devam ser inspecciona
dos pelas mesmas juntas.

§ unico. No corrente anno as 
juntas de inspecçào começarão a 
íunccionar no dia 30 do corrente 
mez de julho, e no caso de não 
ser possível concluir-se este ser
viço em devido tempo, fica desde 
já prorogado o sorleio para o dia 
que for designado pelo competen
te governador civil, observando-se 
nas operações subsequentes prasos 
analogos aos lixados na lei de 12 
de setembro de 1887.

Arl. 13 “ A assistência dos pa- 
rochos á inspecçào sanilaria dos 
mancebos de cada freguezia, para 
informarem acerca da identidade 
dos inspeccionados, só é obrigató
ria, quando a inspecçào se reali- 
sar na localidade da respecliva re
sidência; podendo lambem os 
mesmos parochos fazer-se substi 
tuir por pessoa idónea da sua con
fiança.

Art. 14.® A desistência do re
clamante não suspende o procedi
mento preceituado no § G.° do ar
tigo 49.° da lei de 12 setembro 
de 1887; e devem as competen
tes auctoridades, durante lodo o 
tempo que o reclamado estiver su
jeito a assentar praça, empregar 
todas as diligencias para a respec
liva captura, e, sendo preso e jul
gado apto para o serviço militar, 
assentar-lhe-hão praça como com- 
pellido. se não podér já incluir-se 
no sorleio.

Arl. 13.° Os mancebos recen
seados, que não se houverem 
apresentando ás juntas de inspec- 
ção na epocha determinada, os 
recrutas dos contingentes decreta
dos até ao anno de 1887 inclusi
ve e os refraclarios, que não te
nham sido já examinados, os vo
luntários e os compellidns não 
comprehendidos no artigo antece
dente, serão examinados pelo fa
cultativo ou facultativos presentes 
no corpo, a que forem destinados. 
Se tiverem de assentar praça co- 
m reservistas nos regimentos, cu
ja séde não for a mesma do dis- 
triclo de recrutamento e reserva 
correspondente, serão inspeccio
nados do mesmo modo no regi
mento de qualquer arma mais pro-
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proceder ao sorleio no dia para 
elle lixado, poderá o respeclivo 
governador civil mandar fazer es
ta operação por delegados espe- 
ciaes, som prejuízo da responsabi
lidade criminal das mesmas com- 
missões,

Art. 18." O sorteio para o exer
cito e para a marinha será um só.

Art. 19.° Nos conligenles das 
diversas freguezias não serão abo
nados os voluntários, que ja te
nham sido liceneeados para a re
serva, nos termos do § 1.® do ar
tigo 76 0 da lei de 12 de setembro 
de 1887, e passarão á classe de 
recrutados os voluntários, que co
mo taes se hajam alistados depois 
do recenseados, se pelo sorteio 
lhes tocar a obrigação do serviço 
militar, ou forem chamados a pres- 
tal-o como supplentes.

Arl. 20 0 Os contingentes do 
exercito e. da marinha serão preen
chidos pelos mancebos a que no sor
leio locarem os numeros desde um 
até ao requerido para satisfação 
dos respectivos contingentes.

§ 1.” D’esles mancebos serão 
destinados á marinha, segundo a 
ordem ascendente do sorteio, os 
que no livro da recenseamento es
tiverem assim classificados:

1. ® Como exercendo ou lendo 
exercido habilualmente a profissão 
marítima no alto mar ou nas costas;

2. ° Como sendo ou lendo sido 
empregados nos navios d.) guerra 
ou mercantes, em machinistas. fo
gueiros, chegadores, dispenseiros, 
cozinheiros, escreventes ou em ou - 
Iro qualquer mester;

3. " Como empregados cm cons- 
trucçães navaes;

4. ° Como exercendo on tenho 
exercido habilualmente profissão ■ 
de barqueiro nos rios ou canaes.

§ 2.° Se o contingente especial 
da marinha não podér ser preen- censeados. 
chido pelos mancebos n’estas con- I 
dições, sel-o-ha por aquelles que j 120 réis diários, a que tem direi- 
hoverem exlrahido numeros mais j lo cada recruta desde o dia 
baixos.

§ 3.° O contingente especial ! 
do effectivo do exercito será preen- ' 
chido segundo a ordem ascendente 
do sorleio pelos mancebos que não I 
tiverem sido destinados á marinha. i

§ 4.° O contingente da segunda

go 84 0 da lei de 12 de setembro 
de 1887 e a do artigo 5.° d-osle 
decreto são tainbem applicaveis 
aos rcadmitlidos, que-se acharem 
em alguma das situações previstas 
no artigo 12.° da cilada lei e no 
artigo 4." do mesmo decreto.

Arl. 33." Além da troca de nu
meros do sorteio, que poderá fa
zer-se ate ao dia designado no ar
tigo 22.® d este decreto. é tam
bém concedido aos mancobos pro
clamado» recrutas, e a quaesquer 
outros legalmenle destinados ao 
serviço militar ou que o estejam 
prestando, livrarem-se da obriga
ção respecliva, dando um substi
tuto, que reuna os requisitos exi
gidos em direito para os voluntá
rios, não podendo porém o substi
tuto, que não tenha prestado, já 
pessoalmente o serviço militar,alis
tar-se por menos de Ires annos.

Art. 34.” Fica ráduzida a réis 
25O&OOO a caução, a que se re
ferem os artigos 89.° c 94.° da 
lei de 12 do setembro de 1887.

Art. 35." No caso de fuga de 
qualquer tripulante, a quem tenha 
pertencido a obrigação do serviço 
militar, será o fugitivo considera
do como descrior ou como retra- 
ctario, segundo tiver já ou não 
praça no exercito ou na armada.

Art. 36.” Quando um refracta- 
rio assente praça, dar-se-há im- 
mediatamente baixa ao suppleiite, 
se este por outro motivo não esti
ver legalmenle obrigado a servir 
no effectivo ou nas reservas do 
exercito ou da armada.

Art. 37.” As disposições deste 
decreto são execulorias desde o 
dia em que íôr publicado, e ap- 
plicavcis ás operações do recruta
mento do anno de 1890, que ain
da não estejam concluídas; mas 
o novo praso para as petições de 
adiáníento e dispensa só é appli- 
cavel aos mancebos dos • contin
gentes de 1892 c seguintes.

Arl. 38.® A disposição transitó
ria do artigo 10o 0 da lei de 12 
de setembro de 1887 é lambem 
applicavel aos recrutas, que já se 
achem alistados na segunda reser,- 
va.

Art. 39.” O governo reunirá em 
um só diploma as disposições do 
presente decreto, as que ulterior- 
mente forem decretadas no usa da 
auclorisação conferida pelo artigo 
2." do decreto com saneção legis
lativa n.° 2.” de 10 do fevereiro 
de 1890 e as mais que ficarem em 
vigor

Arl. 40.® Fica revogada a le
gislação em contrario.

O presidente do conselho de mi
nistros, ministro e secretario dis
tado dos negocios da guerra, e os 
ministros e secretários d’eslado 
dos negocios do reino, dos eccíe- 
siasticos e de-justiça, da fazenda 
e da marinha e ultramar assim o 
tenham entendido e.façam execu
tar. Paço, em 13 de julho de 1891. 
= HEI. = João Chrysoslomp de 
Abreu e Sousa=Lopo Vaz de Sam
paio e Mello—Alberto Anlonio de 
Mordes Caroalho=Marianno Cy- 
rillo de Carvallto=Julio Marques 
de Villiena,

xima da respecliva residência, e 
assim se procederá lambem para 
com os mancebos incapazes do 
serviço por lesãoorganica ou mo
léstia incurável, cujo exame for 
requerido para os effeitos do § 2 ® 
do artigo 41.“da lei de 12 de se- ; 
lembro de 1887, e para com 
aquelles a quem seja concedida 
inspecçào extraordinária. Do resul- i 
tado das inspecções mencionadas I 
neste artigo podem os interessa
dos recorrer no praso de dez dias 
para o commandanle da respecliva 
divisão, ou cominando militar, a 
fim de se proceder a nova inspec- 
<;ão pela junta militar de saude.

Art, 1G. E’ competente para re 
correr, por parte do governo, do | mos recrutas; 
resultado das inspecções dos di
versos mancebos o administrador 
do respeclivo concelho.

Art. 17.” Quando as commis-

lavel para cffcctuar a referida apre
sentação.

§ 1 " Aos recrutas da segunda 
reserva será fornecida pelo com- 
mándante -la unidade de reserva, 
a quem se apresentarem, a com
petente requisição de transporte 
para vòliárem aos domicílios ou 
residências d’onde saíram, o qual 
serã lambem abonado pelas rece
bedorias dos concelhos por conta 
do ministério da guerra.

§ 2.” Aos mancebos, que te
nham de comparecer á junta de 
inspecçào ou nos hospilaes mili
tares e que residam a distancia 
maior de 5 kilometros do local 
onde devem apresentar-se, o honar- 
se-ha. quando sejam exlremamen- 
te pobres, o subsidio e o trans
porte a que se referem este artigo 
e o § 1.”

Art. 27.” Podem s r alistados 
como voluntários também os indi
víduos. que, reunindo as condições 
requeridas para o serviço militar, 
contem de vinte a trinta annos de 
idade, ainda quo já inscriptos na 
segunda reserva, sendo n’este ra
so transferidos para o serviço oíTe- 
clivo, onde conservarão a sua pri
mitiva qualificação de praça, e cujo 
tempo será descontado no de se
gunda reserva.

S unico. A disposição deste ar
tigo é applicavel ás guardas m-i- 
nicipa-s, para as qnaes podetão 
também ser transferidos, a seu 
pedido, os da primeira reserva, e 
alistados os que tenham baixa de
finitiva no exercito.

Arl. 28." A excepção do n.° l.° 
do artigo 75.” da lei de 12 de se
tembro de 1887 fica restricta aos 
que não tenham completado dèze- 
seis annos de idade ou sejam maio
res de trinta, salvo o disposto no 
n.° 2.® do artigo 7í.° da mesma 
lei.

Arl. 29.® Não poderão ser alis
tados na guarda fiscal os voluntá
rios qne não apresentarem docu
mento aulhentico, ern que mos
trem que foram devidamente re
censeados, e qne se acham livres 
da obrigação do serviço militar.

Art. 30.” A disposição do arti
go 77.” da lei de 12 de setembro 
de 1887 deixa de ser applicavel 
aos tambores, corneteiros e cla
rins, os quaes, bem como os mes
tres e contramestres de clarim e 
corneteiro, podem ser readmiltidos 
por períodos de Ires annos nos 
lermos do artigo 79." da mesma lei.

§ unico. As readmissões dos 
ofliciaes inferiores das guardas mu- 
nicipaes serão concedidas nos mes
mos lermos, quo as dos ofliciaes 
inferiores do exercito, logo que 
completem o tempo de serviço, a 
que estejam obrigados pela natu
reza do seu alistamento no exer
cito ou nas mesmas guardas.

Arl. 31.® As praças, referidas 
nos. artigos 78." e 79." da lei de 
12 de setembro de 1887, podem 
ser readmitlidas, ainda que sejam 
casadas ou viuvas com filhos, e 
bem assim os soldados, que se 
achavam n estas condições antes 
da vigência da mesma lei.

Art 32." A disposição do arli-
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o sr.

giam os partidos « os seus 
dirigentes.

Seja s. ex?

de Azeve- 
se acccn- 

i o nosso

tes festas do verão de 1891, que 
ser memorada nos annaes

Relativamente á defficiencia 
na adubação dos campos d’esta

Egreja a concurso
No Diário do Governo appare- 

ceu aberto o concurso para o 
provimento da egreja de Nevo- 
gilde, (1’eslc concelho.

beja s. ex. mais 
to e reflectido antes de pro- !

cure remediar estes males, e 
coinprehenda que a unica salva
ção do paiz está no maior de
senvolvimento do trabalho na
cional e na

Dr. Antonio de Campos

Tem obtido consideráveis me
lhoras o nosso amigo o sr. dr. 
Antonio de Campos 
do Soares. Que cilas t 
tuem e completem é 
sincero desejo.

Está fazendo uso d’aquellas j 
aguas, acompanhado de s. ex.n,a j 
esposa, o sr. dr. Francisco Mar- 

animadissi-! tins Sarmento, o erudito archeo- 
logo viuiaranensc.

na passada terça-feira.
O local escolhido foi o Gran-

se

como 
sal.

Hoje por todo o paiz se au- 
gmenta enormemente a planta- 

' i em me-
ce- 

que
em

Esteve ali na passada terça- 
feira e regressou a Braga por

Doentes
Estiveram doentes em Cal- 

dellas, com a influenza. as ex.ma’ 
srs.** D. Roza e D. Ermelinda 
Ribeiro, sympathieas filhas do 
sr dr. Jcsé Joaquim Ribeiro, 
e irmãs do sr. dr. Alfredo Ri
beiro, digno administrador d’es- 
te concelho.

Ss. ex.1’ estão já completa
mente restabelecidas.

Idalina San Romão, D. Roza Ri- J 
beiro, D. Ermelinda Ribeiro, 
D. Sophia Ribeiro, D. Maria 
Sá Coutinho, D. Julia Teixeira 
e irmãs, etc. etc.

E os srs.: Virconde da Tor
re, Guilherme Silveira, dr. José 
Luciano Sepulveda, dr. Alfredo 
Ribeiro, Leopoldo Machado, 
Manoel S. Romão, dr. José de 
Sousa Machado, D. Antonio de 
Azevedo, Alberto de Carvalho, 
Victorio Feyo, Bento Feyo, 
Gaspar Leite, Francisco Feio, 
Fernandes Braga, Arthur Nor
ton da Silva Rosa, Francisco 
Peixoto Vieira, Carlos Teixei
ra, etc. etc.

Incêndio
Na terça feira de manhã foi 

esta povoação sobresaltada com 
a noticia de que lavrava com 
intensa força um incêndio na 
casa dliabitaçào do sr. dr. João 
Teixeira de Sepulveda.

Felizmente a violência do fo
go foi atacada com actividade 
conseguindo-se, com não pouco 
trabalho extinguil-o dentro em 
algum tempo.

Os estragos não foram peque
nos, apesar do prédio, em si não 
soffrer muito.

É para sentir que n'esta po
voação não haja ainda material 
d’incendio. E' uma falta quo 
agora se fez sentir c se sentirá 
sempre cm casos idênticos.

Também ali estão o sr. dr. 
Gramaxo, conhecido clinico por
tuense, e Manoel Emílio Dan
tas, professor do lyceu do Porto.

hz c concórdia...
te’
Parece estar terminada a 

contenda que se havia er
guido no seio do grupo re
generador d’este concelho, 
a proposito da nomeação 
de administradores effectivo 
e substituto.

Segundo nos informam, 
desapareceram por comple
to os despeitos, aliás mais 
que justificados, do sr. Ama- I

mente, por todos, durante mui- |

Tomaram parte no pic-nic dc
Caldellas as ex.““ sr.a* : Vis
condessa da Torre, D. Maria 
Izabel San Romão, D. Virgínia j
Leite Roza, D. Rachel e D. I
Carlota Sepulveda, D. Carmo Este nosso illustre ai
Feio, D. Virgínia San Romão estado bastante doente

Partida
Depois de alguns dias dc de- i 

mora entre nós, regressou a 
Vianna do Csstello, o nosso que
rido amigo e antigo collega, sr. 
Gaspar Leite de Azevedo.

Em Caldellas
E’ esperado brevemente n'a- 

quellas thermas o nosso distin- 
cto correligionário o sr. dr. Cus
todio Nunes Borges de Carva
lho, digno prior da Lapa, em 1 
Lisboa.

Exame synodal
0 revd 0 Bento José d’Arau- 

. jo Souza Gama, fez quinta feira 
exame synodal ficando approva- 

j do e recebendo em seguida a 
' instituição canónica para a fre- 
j guezia de Santa Marinha d’Oriz, 

d'este concelho.
Damos cordealissimos para

béns ao virtuoso e apreciável 
sacerdote bem como aos povos 
d aquella freguezia por a felici
dade de vér na sua egreja um 
parocho zeloso, modesto, cheio 
de boas e excellentes qualidades.

ção dos vinhedos, tendo 
nor consideração a cultura 
real, aquella justamente a 
conviria dar maior impulso 
vista da defficiencia dos seus 
productos nos nossos mercados 
c das suas condições ou falta 
dos mercados importadores dos 
nossos vinhos.

As más consequências do 
abandono das culturas cerealí
feras, ou pelo menos <> seu me
nor desenvolvimento já se tem 
feito sentir na carestia dos seus 
productos, forçando o estado a 
diminuir os direitos de impor
tação dos cereae.s estrangeiros 
para evitar a crise da fome que 
já se ia fazendo sentir. Sendo 
certo que o paiz não produz a 
quantidade dc ceroaes necessá
ria para o seu abastecimento, j 
não ha duvida também de que 
c enorme a producção vinícola, 
que, como já dissemos, tende 
ainda a augmentar; e comtudo, 
as adegas estào cheias, o pro
prietário vêr se-ha obrigado a 
fazer-sc tnverneiro para poder 
vender algum vinho, a França 
não nos consome nenhum, ao 
passo que nos innunda o paiz 
de bugigangas; o Brazil sobre
carrega os dc direitos enormes,e 
são péssimas as suas condições 
commerciaes; os Estados-Uni- 
dos da America do Norte, de 
onde importamos os cereaes que 
nos faltam para o consumo ge-

Excursão ao Gerez
Algumas famílias, das muitas 

distinctas d’esta villa e de Bra
ga, partiram na quinta feira 
para o Gerez, em festiva di
gressão á montanha.

A’ hora em que o nosso jor- 
no prelo, ainda os alc-

i 
serra, e por isso nos 

reservamos para fazermos a
.o no proximo numero.

O jantar foi muito bem ser- 
' i o anima- 

uma 
animada soirêe, á qual assisti
ram também os banhistas de 

í o
ina diversão foi esta, que por 1

is prnden- curando augmentar a fertilidade 
« 1 rlno nnanna nnninna nnm

bem preparados.
Este anno, apezar de todos 

as vicissitudes por que a vinha 
tem passado, espera-se ainda 
uma colheita razoavel pelo me
nos egual á anterior. Por outro 
lado, os milharaes, devidos ás 
más condições athmosphericas 
que atravessaram e em grande 
parte á deffieencia de adubação 
a falta de drenagem dos cam
pos, apresentam um aspecto pou
co lisongeiro e a sua producção 
não irá alem da do ultimo anno 
N’estus condições a crise dajea- 
restia não diminuirá e o cultiva
dor ver-se-ha em serias difficul- 
dades para pagar as suas pen
sões.

E para epilogo ahi tendes a 
crise monetaria que veio tam
bém embaraçar a agricultura 
creando-lhe embaraços enormes 
não só no pagamento das ferias, 
mas ainda retrahindo a venda 

aban- ({ns aoll8 principaes productos, 
ou obrigando a effeetual-a em 
condições desvantajosas. Nem 
sequer nos faltou a agiotagem 
dos nossos fieis amigos inglezes,

i nos abo- 
o paga- 

na compra de
mas nas mesmas

! os perros ju- 
o ouro dos seus j

Pic-nio em Caldellas
A sociedade elegante d esta 

villa e muitas das mais distin- 
| etas senhoras c cavalheiros de 

ral, também pouco ou nenhum Braga deram-se novo rendez-vous 
nos leva cm troca; a Allemanha í------------* í":_"
em cujos mercados tanta espe- i 
rança pozemos, prefere os vi- I de Hotel de Caldellas, onde 
nhos claretes de Bordéus, ou os [ rcalisou mais uma das brilhan- 
que com olles se parecem, aos 
nossos vinhos carregados em- I hade 
bora dc melhor qualidade. No i da nossa elite 
meio d’oste estado de cousas i 
nós continuamos a dar maior | vido o correu alegre 
impulso á viticultura e a aban- I dissinio, seguindo-se-lhe 
donar a cultura cerealífera, me
nos remuneradora é certo, mas 
para que egualmente deveria i Caldellas. Alegre 
convergir a nossa attenção me

ro de Azevedo Araujo c Ga
ma, c a reconciliação d es
te illustre cavalheiro com 
o seu partido, é a estas ho
ras completa e sincera.

Diz-se que para o conse- 
guimento deste fim se or- 
ganisou uma especie de 
commissão ou cruzada, com
posta da fina flôr regenera
dora d’cste concelho, e que 
esta commissão depois de 
varias peregrinações pelas 
ruas de Braga e de varias 
visitas ás casas dos snrs. 
Augusto Pimentel e Ama
ro de Azevedo, conseguira 
a desejada paz e harmonia 
entre os príncipes christãos.

Mais nos dizem que jun
to do sr. Amaro foram elo
quentes e doces aquelles 
mesmos que, ainda ha pou
cos dias, mais clara e aber
tamente o procuravam tra- 
hir

Seja como for, o facto é 
que o sr. Amaro de Aze
vedo deu ao seu partido 
mais uma prova solemne 
da sua dedicação e desin
teresse e mais uma vc-z ma
nifestou o fino quilate da 
sua alma, que sabe per
doar e esquecer as mais 
amargas affrontas. Nesta 
questão se alguém ficou 
vencido, se alguém ficou co
berto do opprobio não foi 
certamente o sr. Amaro de 
Azevedo, mas sim o sr. Au
gusto Pimentel que tendo 
coragem para vibrar a af- 
fronfa ao seu mais valioso 
correligionário, não a leve 
para assumir as responsa
bilidades da situação que 
crc >u e, mal se apercebeu 
da falta que fazia nas suas 
fileiras, um tão importante 
combatente, um tão desin
teressado soldado, tratou de 
organisar commissões que 
fossem obter da bella e 
nobre alma do sr. Amaro 
de Azevedo o perdão para 
as faltas e leviandades com 
que s. ex.3 o ferira !

Ainda bem que, apezar 
de tarde, o sr. Augusto Pi
mentel reconheceii o valor 
e a importância do seu de
dicado correligionário. Ain
da bem, repetimos, e com 
intimo orgulho o confessa
mos, se é certo que o nosso 
j >rual concorreu em algu
ma coisa para que emiim se 
fizesse a luz no espirito 
obcecado do sr. deputado 
por este circulo 1

E agora; ao menos, que 
a licção lhe aproveite, que 
tenha mais justo e mais são 
critério na avaliação dos 
serviços e merecimentos dos 
seus amigos, c que d'ora'- 
avanto evite quanto possa 
í-stas seenas que desperti-

«Novidades»
Este nosso illustre confrade 

lisbonense transcreve um trecho 
do nosso' artigo do numero pas
sado, sobre o celebre caso das 
Trinas, em volta do qual tão 
levianamente se tem exercido a 
propaganda jacobina do Scculo 
e outras gazetas lisbonenses.

Agradecemos a transcripção, * 
e certificamos ao nosso brilhan
te collega que a humildado dos 
noss.os esforços hade em todas 
as occasiões procurar acompa
nhar—embora muito a distan
cia—a tenacidade e rijeza dos 
seus golpes, sempre que se tra
te da défeza dc causas tão syui- 
pathicas e justas como esta pela 
qual o illustrado collega está 
nobre e desassombradamente 
pugnando.

Regresso
Regressou de Santarém o nos

so prezado amigo o sr. Antonio 
José de Araujo Pimentel, digno 
secretario da camára municipal 
d’este concelho.

Dr. Queiroz Ribeiro
Este nosso illustre amigo tem

r # — - - - — ——v ■ ■ w om Es-
Machado, D. Alzira Feio, D. pozende.

Fazemos votos pelas comple
tas melhoras de s. ex.a

Não é muito prospero o esta
do geral da agricultura d’esta 
região, devido ás irregularida
des athmosphericas que tanto a 
teem prejudicado durante quasi 
todo o anno. Accresce ainda as 
diffieeis condições monetárias c 
commerciaes cujos maus effeitos 
vieram reflectir-se nas classes 
ruraes d’uma fórma assustadora 
e que necessariamente as lança
rá n’uma crise desoladora que 
terá como consequência o i' 
dono da propriedade e a emi
gração, como ultimo e inevitá
vel recurso para se não verem 
reduzidos á ultima miséria. E’ I „„„ 
indispensável que o estado pro- praga de judeus que 

' minamos, offerecendo 
i mento em ouro 
1 bois gordos, m..o 
| condições em que 

troca reciproca dos ' (leus entregam o   
productos procurando obter em , abarrotados cofres aos desgra- 
eondições vantajosas a reforma j çados que lhes cacm nas unhas, 
dos tratados dc commereio, com j 
os paizes que mais nos impor- I 
tam os productos nacionaes, taes i região sabemos que uma parte, 
como vinho, azeite, vinagro e , embora pequena, de cultivado

res vae já empregando, na fal
ta dos estrumes do curral, os 
adubos chimicos, e bom seria 
que esta excellonte medida se 
generalisasse. Brevemente osr. 
Simão Lopes vae montar no 
Porto e Espozende fabricas de 
adubo do caranguejo o que vi
rá necessariamente augmentar 
os recursos de fertilisação das 
nossas terras. Este adubo é ex- 
cellente, especiahnento para as 
terras do Minho pois contem se
gundo aanalyso d um sabio chi- 
mico francez uma percentagem 
importante de azote, acido phos- 
pherieo e cal, os trez elementos 
que mais necessários se tornam 
para a boa producção dos terre
nos d'estas regiões. Receiamos 
comtudo que os lavradores não 
liguem a este adubo de origem 
racional a importância que elle 
realmente tem, e o sr Si 
rnões Lopes se veja obrigado 
a vende l-o a coininerciantes in
glezes, de quem já recebeu pro
postas n’cste sentido. Sempre 
os perros inglezes a quererem 
levar-nos o que produzimos 
bom! Ainda se elles nosesvasias- 
sem as adegas!

Braga—7 ~ 8—91

Rectiflcação
Uma diabrura da revisão oc- 

casionada por uma confusão de 
nomes ou dc peísoas fez com 
que no passado numero do nos
so jornal apparecesse chrisma- 
do em Antonio de Sá, o nosso 
querido amigo o sr. Joaquim de 
Sousa e Sá, digno e intelligen- 
te escrivão de direito em Ama
res. 

Em Villa do Conde
Está em Villa do Conde, a 

uso de banhos, com sua ex.ma 
esposa e interessantes filhinhas 
o nosso illustre e. respeitável 
amigo o ex.”1" conde de Casal 
Ribeiro, Frederico, que tão di
gna e proficientemente gover
nou este districto.

lhorando os processos de ama- | certo será lembrada saudosa- I 
nho da terra, e sobretudo pro- I i 

: to tempo.
| dos nossos campos com adubos

ceder, que é melhor isso do 
que ter depois de remediar i 
os proprios dislates com pro
cissões e commissões espe- 
ctaculosas

esta villa o sr. conselheiro Ma- , 
thens dos Santos, director do i nal entra ,  
Banco de Portugal. , gr0 excurcionista se conservam

Acompanhavam-no o sr. Ro- n’aquella 
drigo Salgado Zcnha e o sr. Es- 
pinheira, director do Banco j descripçãi 
Mercantil dc Braga.

nosso jor-
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serem i Prédios estes penhora-
Benjamim Auto- • tem de proceder á ar-

Verifiquei a exaclidào, 
O juiz de direito 

Feriiandes Braga. 
0 escrivão de fazenda 

.bt/tur Norton da Siloà Rosa

são 
cre- 
resi-

flNNUNCIOS
Comarca de VilLi Verde

ARREMATAÇÃO
No dia 30 do corren

te, pelas 11 horas da 
manhã, ã porta do tri
bunal judicial entram

em hasta 
seguintes

dc 1891.
Verifiquei a exatidão 

O Juiz de Direito 
Fernandes Braga. 

O escrivão
Gaspar Augusto Telles.

do tribunal judicial, se

Idem
Concedam-me licença para res

ponder ao correspondente de Pra
do para o «Povo de Viila Verde». 
Tu és tão pulha, meu flautista tão 
indecente que queres insultar e não 
tens animo nem coragem bastan
te para dizeres quem és. Dizes 
que escrevi em lingua bunda! que 
o meu escriplo é uma tolice e um 
tumor. Em que linguagem escre
vestes tu, ó villão? Escreveste 
cm linguagem própria do homem 
que não so rfssigna. Dizes que 
menti á minha santa missão ao meu 
dever e á socicda le. Em que men
ti ó villão? Foi em dizer a verda
de? Dizes que troquei a batina pe
lo trajo de palhaço! Porque? Por 
dizer ao sr. dr. Lima que não con 
sentisse babuseiras. Dizes que tro
quei o barrete pelo chapou de dois 
bicos! Porque? Por dizer que o 
sr. Manoel ainda podia ser grande!

O correspondente de Prado pa
ra esse papelucho do Picotem vo
mitado tanta immundice que até 
receamos baixar da nossa dignida
de, ligando-lhe importância. D'cs- 
la ultima vez só porque um seu 
amigo o tinha aconselhado a que 
viesse á imprensa dc camiza lava
da e gravata ao pescoço, defen
dendo-se a si c áquelles que cm 
troco de qualquer óbolo precisam 
de quem os defenda, pôz de parte 
a dignidade de cscriplor, e eil-o, 
transformado cm abutre esfai
mado, -tentou enterrar as suas 
unhas aduncas na vida immacula- 
da d’um padre que é modelo na 
sua classe. O’ ave de rapina: Olha 
que esse pus virolenlo cora que 
tentavas contaminar a honra a 
quem beslialmenle le arremessas
te, transformou-se-lhe em copiosas 
flores e a lama e todas as mais 
arrieiradas e regaleirices com que 
que querias salpicar o seu habito 
intacto, transformou-se lhe era pé
rolas diamantinas que foram ador
nar o manto d'arminbos que tu lhe 
querias roubar.

Não soubeste defcnder-le a ti 
nem áquelles que te pagam!! De
fende-te se podes, mas olha que te 
não espetes, porque em prosa não 
vejo nada! Poderá ser que em poe
sia!.... Pelo que collegimos dos 
teus escriptos, o que nos está pa
recendo é que ja não sabes de que 
terra és, porque ficaste confundido 
com as nossas correspondências di
zendo que te falíamos na lingua 
vasconsa e na bunda. Em vasconso 
poderá ser I mas na bunda!.... 
nunca le falíamos e só le fallare- 
mos na bunda, quando apparece- 
res lavado, de mania branca e lu
vas. Talvez será por causa da bun
da.... que vens frequentes vezes 
a Prado; porque nos consta queo 
Cacik em portuguez não escreve 
certo, mas em bunda.. . é um lie- 
roe. Se para a outra vez quizeres 
a resposta na bunda... vai ao Ca- 
cik.

Comarca de Viila Verde 
ARREMATAÇÃO 
Pelo iuiso de direi

to (1’esta comarca de 
Viila Verde e 
ção de fazenda, no dia 
23 do proximo mez de 
agosto, pelas onze ho- í 

gueziaem 308000 reis. I ras da manhã, á porta

Dizes que me espojei na lama! Por •. em praça para 
pedir ao sr. Manoel que te obri
gasse a assignar? Ah! meu bunda'. 
Ninguém te offendeu, mentiste, di
zes tu 0’ Philosophial 0' Lógica! 
Como tiraste essa conclusão! 0 ho
mem que não offende outro é men
tiroso!? Olha o que dizes, ineu sá
bio! Qianto recebesle por vomitar 
por essa pestilenle hocca tantas 
blasphemias? Onde tens a tua di
gnidade? Foi essa, meu flautista 
a doutrina que aprendeste dos pa
dres que le educaram? foi isso o 
que te dilou a tua consciência 
meu flautista? Foi assim que o sr. 
Lima te mandou escrever para dan
çar ao som do piano? foi isso o que 
le pediu o sr. Antunes para se rir 
bebendo golos? Que condição a tua 
meu sabio flautista! Tu tocas em- 
quanto elle bebe? 0’ desgraçado! 
Quem tu eras equem tu és! Dei
xa-te d'isso: Faz antes versos á 
lua meu flautista Olha: Eu sou 
mentiroso por dizer ao sr. Li
ma que reprehenda o sr. Manoel 
e tu és verdadeiro por dizeres o que 
assim não é: Eu sou mentiroso por 
dizer ao sr. Manoel qtie trate bem 
a lodos e tu és verdadeiro porque 
me insultas, lu ó villão, ó homem 
sem dignidade, para que to arro 
jas a querer diffamar? E’ por di
nheiro? ó homem onde tu desces
te! Dizes que bastava eu para en
xovalhar a digna classe a que per
tenço. se a mfainia ficasse em mim. 
Effcctivamente leus rasão: a infa- 
mia não me salpica e mal de mim 
se ella salpicasse, que já tinhas 
posto a descoberto todas as minhas 
misérias! Tu dizes mal, senão 
olha: a infamia, dizes tu, fica no 
homem não salpica o padre: logo 
o padre pode ser o quequizer que 
não é infame. Não é assim meu sa
bio: infame é lodo e qualquer ho
mem que pratique as acções que 
tu tens praticado. Tu dizes que o 
meu escriplo é infame porque se 
dirige a pessoas que nada tem com 
a correspondência. Mentes porque 
elle é que te dã os tópicos; que é 
infame por vibrar incultos. Mentes 
por que apenas diz as verdades; 
quo é infame porque é calumnio- 
so. Mentes porque calumniador 
és tu. ó villão. Sabes o que é ser 
infame? Olha: infame é o homem 
vil, abj cio, que pratica acções 
affronlosas, etc. E quem é o ho
mem vil, o homem que pratica 
acções baixas, reles e injuriosas; 
és tu porque insultas sem ser in
sultado; és lu porque queres fa
zer baixar aquelle que está acinfa 
de ti cem graos; és tu porque pra 
ticas aquillo que nenhum homem 
sério, honrado e homem de bem 
praticaria em seu juizo. Infame 
és tu, ó villão, porque se podes- 
ses, querias fazer-ine baixar ao 
ridículo; infame és lu porque que
rias que eu fosse tido pelo povo 
de Prado como indigno, se elle 
me não conhecesse.

Anda meu sabio! Meu homem 
dc bom! Assigna-le e diz qflem és 
e onde moras Sai d esse aulro in
fernal, levanta-le, surge e mostra 
esse leu lindo seinbranle não te
nhas medo, assigna-le 0' meu sa
bio flautista! Diz a esse sr. Lima 
que le dê mais dez reis e ao Ma
noel que te unte mais os beiços 
para vociferares mais um boccado 
e assigna-le, assigna-le. assigna- 
le senão não te respondo mais.

P. F. J. S.

Fali e cimento
Acabamos de ser surprelien- 

didos com a triste noticia do 
fallecfrncnto do sr. P.* Manoel 

•Joàquiin Fcrrcira, abbadc de 
S. Migue! de Prado.

O finado, que era um eccle- 
siaatico considerado, falleceu 
victima dc um ataque apopele- 
tico, que na passada terça-feira 
o tinha accommettido. Era ir- 
mào do sr. abbadc de Soutello 
e do sr. Joaquim Jeronyrao Fer
rei ra.

A sna ex.""1 familia os nossos 
sentidos pezames.

Otnarca ile Mlla Verde
Éditos de 30 dias

No inventario orpha- 
nologico por obito de 
Antonio José Lopes, 
que foi morador na fre
guezia de Penescaes, 
correm éditos de trinla 
dias, a citar o interes
sado João Antonio Lo. 
pes, solteiro, púbere, 
auzente em parte in
certa no Brazil, para 
lodos os termos do mes
mo inventario sem pre
juízo do seu andamen
to; e os credores e le
gatários desconhecidos 
ou residentes fóra da 
comarca, para deduzi
rem os seus direitos, 
nos termos dos 3.° 
e 4.° do artigo 696 do 
Codigo do Processo Ci. 
vil.

Viila Verde 7 de Agosto

| rematação, em hasta pu
blica, dos bens seguin
tes:

Uma morada de ca
sas terreas e torres, co
berto e eido de lavra
dio e vidonho, sita no 
logar dos Cazaes, no va
lor de 3538000 reis;

Um pedaço de terra 
chamado do Lameiro, 
de lavradio e vidonho, 
com agoa de rega, sito 
no mesmo logar, no va
lor de 908000 reis;

Uma terra chamada 
o Corteiho, sita nas Ca
vadas, de lavradio e vi
donho. com agua de 
rega, da mesma fregue
zia, uo valor de 1008000 
reis;

Um campo denomi
nado das Cavadas, de 
lavradio e vidonho, com 
agua de rega, sito nas 
mesmas Cavadas, da di- 
la freguezia, no valor 
de 1388000 reis;

Uma teira donomi- 
nada das Cavadas de 
Cirna, de lavradio e vi
donho, com agoa de 
rega, no mesmo sitio e 
freguezia, no valor de 
608000 reis;

A bouça da Espi- 
nheira, de matto e pi
nheiros, sila na mesma 
freguezia, no valor de 
408000 reis.

Todos estes prédios 
são sitos na freguezia 
de S. Marlinho d’Es- 
cariz, e penhorados ao 
executadoAnionio Soa
res de Sousa Lima, da 
freguezia referida, pa
ra pagamento da quan
tia de 1188338 reis de 
contribuição pe regis
to por titulo gratuito 
além dos juros da mo
ra,6 p. c. complemen
tares eaddicionaes, sei- 
los e custas da respecli- 
va execução.

Pelo presente 
citados todos os 
dores incertos e 
dentes fóra do comar- 

| ca para assistiiem aos 
I lermos da execução e 
deduzirem na formada 
lei.

Viila Verde 29 de 
reparl1.:Julho de 1891

arrematados 
publica os 
bens:

O campo da Corti- 
nha, de lavradio e vi
donho. com agua deli- 
ma e rega, situado no 
logar da Portella, da fre
guezia d’Athães, é allo- 
dial, em 1548000 reis.

A propriedade cha
mada Cachada do Pe
nedo do Soutinho, de 
matto, allodial, situada 
no mesmo logar e fre
guezia, em 508000 rs.

A bouça da Deveza 
da Costa da Lomba, 
de matto e carvalhos, 
situada no logar deCi- 
zão,da freguezia de Bar
ros, allodial, em reis 
1408000.

O campo das Toma
das, terra de cultivo, 
com agua de lima e re
ga, allodial. situada no 
logar da Portella, limi- 
tes das freguezias de 
Athães e Barros, em 
868000 reis.

O campo do Souto, 
de lavradio e vidonho, 
com agua de lima e 
rega, situado no logar 
de Cizào, freguezia de 
Barros, allodial, em rs. 
768000.

A bouça das Cava
das, de matto e carva
lhos, allodial,situada no 
logar da Portella. fre- 
guezia d'Athães, em rs. 
3508000.

Uma morada de ca
sas torres, com salas, 
quartos, varanda, lojas, 
cosinha, córtes, cober 
tos, lagar e dois espi
guei ros e mais perten
ças e quinta junta, de 
lavradio e vidonho, com 
bravios e agua de lima 
e rega, situada no logar 
da Portella, da fregue
zia d’Athães, em réis 
1:684:000.

O campo do Moinho 
Velho, no sitio deste 
noine, no logar dito, de 
lavradio, vidonho e bra
vio com agua de lima 
e rega, allodial, em rs. 
3508000.

A bouça do Picoto, 
no logar d’este nome, 
da freguezia de Barros, 
em 388000 reis.

A bouça de cima da 
Cumieira, no sitio do 
Picoto, da mesma fre- j

I a icuivn uoveo | jxtii iivi <i 

| dos a f'
nio de Carvalho, e mu
lher D. Maria Thereza 
da Rocha, esta mora
dora no logar da Por 
tella, da freguezia de 
Athães, e aquelle au- 
zente nos Estados Uni
dos do Brazil, na exe
cução hypolhecariaque 
lhes move D. Maria 
Thereza Gomes da Ro
cha. viuva da cidade de 
Braga, e em cumpri
mento da carta preca
tória para tal fim vinda 
da mesma cidade.

E são citados os cre
dores incertos para as
sistirem á arrematação 
e deduzirem os seus di
reitos nos termos do § 
l.° do artigo 844.° do 
Codigo do Processo Ci
vil.

Viila Verde 5 de Agos
to de 1891.

Verifiquei a exatidão 
O Juiz de Direito 

Fernandes Braga. 
O escrivão

Gaspar Augusto Telles.
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ainda inéditos, e descripção de pedras inscripcionaes

o 
a

Livraria Escolar de Forte «& C.a

Rua Nova de Sousa. 47, BRAGA •

por Luiz Blanc, tradueção de 
ilaximiano Lemos Júnior.

HISTORIA DA REVOLUÇÃO
FRANCEZA

O 
o

ESTABELECIMENTO DO ANJO
GRANDE SORTIMENTO DE FAZENDAS DB LÃ E MERCEARIA 

de

•*

£

s-
a

Cfi

ARAÚJO & BRITO
CAHPO DA FEIRA (ao lado poente)

VILDA VERDE

EDIÇÃO PORTÁTIL
do

CODIGO CIVIL

Campo dos llouiedios 4-C. Braga.

Responsável—Manoel Joaquim Antunes;

horas da manhã, 
do tribunal de justiça, en
tram em praça, para se-

PREÇOS SEM COMPETÊNCIA

FU
O ííiSs

preço de 60 reis cada um; e quin- ; 
zenns para as províncias, á 120 i 
reis, pagamento adiantado.

Assigna-se na casa Corazzi, e.di- , 
tora, rua da Atalaya. 40 a 52- 
L IS BOA.

O illuslrado publico encontrar;! n’este estabelecimento ura variado 
completo sortido de fazendas de lã e algodão, de todas as qualidades, 

—grande sortido de algodões, e varias miudesas. etc. .. e bem como

jm 
para a historia. São esses apontamentos que se dão agora

será publicada e.m fAs.eiqúlps 
e bom papel, distíibuida s<‘- 

assignaníe. Cada fascículo custará 100

P. S. Vendem lambem no seu estabelecimento machinas de cos
turas da COMPANHIA SÍNGER e peças soltas enherentes ás mesmas 
machinas. 404

0 rei dos Jirilijdas
Drama da revolução francéza
F.st- romance, illuslrado com 

eslámpa- de Manoel de Macedo, 
executadas pelo processo Gil- 
lol, distribuo-se sernrinalrnenie 
em Lisboa e Porto—6 folhas de 
8 páginas in-8.° francez. pelo 
preço de 60 fis, pagos nó aclo 
da enlte.ga ; e nas províncias, 
quinzehalmente em fascículos 
d-- 12 f- lhas, de 8 paginas, pe- 

‘ o preço rle 120 reis, pagamento 
adiantado.

Casa Corazzi, editora, rua da 
Aalaya, 40 a 52—LISBOA.

Arcebispo e Senhor de Braga, 
Primaz das Ilespanhas da Ordem dos Pregadores 

etc., etc , etc.

Obra reproduzida da magnifica edição de 1619 feita em Vianna 
do Caslello á Custa da mesma cidade. E’ repartida ein seis livros 
com a solemnidado de sua trasladaçào por Frei Luiz de Çacegas 

em muitos successos e 
dos clássicos mais

Ornada com 600 gravuras 
executados pelos mais escolhi
dos artistas, sobre desenhos de 
H. M. de la Charlerie.

Fsla obra, que constara de 4 
volumes, de mais de 400 pagi
nas cada um, publicar-se-á aos 
fascículos de 16 paginas, em 
papel superior, impressão níti
da em lypo elzevii coruplela- 
mente novo. Preço de cada fas
cículo, em Lisboa e Porto 1(10 
rei-, e nas províncias 110 reis. 
Publicar se-ào Ires Insciculos 
mensalmente.

Assigna-se no esc.tiptorio da 
e.mpreza Lemos & C.", praça da 
Alegria 104—Porto, e nas prin
cipaes livrarias.

approvado por

Carla de lei de / de julho de 1877. 
conforme a edição o/ficial

Preço, brochado 240 reis. En
cadernado 360 reis.

Pelo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
em estampilhas ou vale do correio i

A’ Livraria—Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20. Porto.
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Um volurtie elevanlemenle im
presso 300 reis.

Á venda nas principaes livrarias-
Em Vianna, na «Livraria Pro. 

gresso».

HISTORIA DTNGLATERRA
I or Guizot e recolhida por 

sua filha Madame Vitt
Tradueção de Maximiiano Lope 

Júnior
Esta obra, illuàtradn com ma

gnificas gravuras, comprelien- 
derã aproximadamente 60 fas
cículos, distribuídos quinzenal
mente ao preço de 100 reis cada 
um em Lisboa e Porto e 100 
reis nas províncias. Pata o Bra- 
zil o preço é de 400 reis fra_ 
cos.

Toda a < ...
ser dirigida aos editores LEMOS 
& C.n=Praça da Alegria, 104 
==Porto.

A SSTAÇÃO
Periodcio de modas, illustradp, pa 

ra as famriiat
- I •< V

Assignatura—Açno^—;4;,0(H)jcis
—?.$enieslrç 2;10,0 irei,sj1(|®(mJro
avulso»—200 reis. /, (,

Assigna-se na Livraria Lugan 
& Genelioux—Porto

para assistirem á 
e deduzirem 
nos termos 

do artigo 844.°,

7." edição revista, uugmentada 
precedida d'um esboço biographico

por

A. X. Rodrigues Cordeiro
Um volume brochado 300 reis, 

feio correio franco de porte toquem 
enviar a sua importância em es
tampilhas ou ■■■ale do correio.

A’ Livraria=Cruz Coúlinho —- 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20—Porto.

MEMÓRIAS DE BRAGA
Contendo muitos e interessantes escriptos, extrahídos e recolhidos 

I de differentee archivos, assim de obras raras como, de mannscriptos
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de Airó, da mesma fre- 
guezia, em 7$000 réis.

Pelo presente são cita
dos quaesquer credores in- i 
certos, | 
arrematação, 
seus direitos 
do § 1.’ <• 
do Codigo do Processo Ci
vil.

Villa Verde 30 Julho de 
1891.

Verifiquei a exatidão
O juiz de direito 

Fernandes Braga.
O escrivão 

Gaspar Augusto Telles.

OS MYSTERIDS DD PORTO
por

Gervasio Lobato
Romance de grande sensação, 

desenhos de Manoel de Mactdo, 
reproducções de Peixoto íf Irmão

CONDIÇÕES D ASSIGNATURA

l m Lisboa e Porto distribue- 
se semanalmente um fascículo 
de 48 paginas, qu 40 c uma pho- 
lolypia. custando cada fascículo 
a módica quantia de 60 reis, 
pagos no aclo da eotrugn.

Para as províncias a expedi
ção será f< i>a Xquinzenalinenle, 
com a maxima cgiilaridade, 
aos fascículos de 88 paginas <■ 
uma plmioiypia, custando cada 
fascículo : 120 reis, franco de 
porte.

Para fóra de Lisboa ou PorlQ 
não se envia fascículo algum 
sem que préviatoente se tephe 
recebido o seu importe qti" po- 
<Virá scr enviado etn estam
pilhas, vales de correio oo or
dens d« facil cobrança, e nun
ca em sellos forenses.

As pessoas que, para econo- 
misar portes do correio, envia
rem de cada vez a importamõa 
de cincó ou móis fascículos, re
ceberão na volta do correio a- 
viso de rec pçào, ficando por 
eslé modo certas de que não 
houve extravio.

Toda a córrésponrbnciii rela- 
li-a nós. «Mysteiios (lo Porto», 
deve ser dirigida, fiánca de 
porto, a<> gerente da Empreza 
Liíterariá e Typograpliica, 178, 
rua l<> 1). Pedro, 184— Porto.

Porlugal Agrícola
Monitor da agricultura pátria 

Dediêádo aos interesses, fo
mento, progresso é defeza da 
lavoura na metrópole c nas 
colõbias.

Dirigido por Ifredo Carlos Le
. . Cocq |

Pnhlicnr-sé-á mensalmenle 
om fasciciilos de 24 a 32 pagi- 
ras do texio, adornadas de, gra
vuras, phologravu.ras, photomi- 
crogrnviíras, o chromris e pho- 
tographiaá lraduzindo a feição 
agricolá do paiz, e dando ao 
mesmo tempo specimens de to
da á alfaia rural mais moderna 
aperfeiçoada. '

Preço da assignatura —3$000 
reis por antío — pàgtimenlo 
adiantado.

Sédc cia administraeçiío em Villa Verde e impresso na typ. de 
Sá Pereira, Braga, Campo de D. Luiz I.

e reformada em eslylo, ordem e ampliada 
particularidades por Frei Luiz de Sousa um 
respeitáveis da lirigua portugueza.

Esta edição, foi traduzida em francez em 1619, c em italiano 
em 1727, o que bem mostra o seu valor, lilterario.

Os editores resolveram reimprewir a vida do venerando Arce
bispo em óptimas condições materiaes económicas afim de con
tribuírem para a solemnisaçâo do triccntenaNo da morte do vir
tuosíssimo anlisliste da Egreja Bracarense. Esta edição será au
mentada com a biographia de Frei Luiz de Souza feita por ”.m 
dislincto orador sagrado, dezeiobargndor <la Bekção Ecclesiastica 
de Braga

CONDIÇÕES DE ASSIGNATURA
z\ obra comprehemlerá os seis livros de que é composta, em 

Ires volumes, o primeiio dos quacs s-t.i publicado por lodo o mez 
de julho, ri segundo em 30 de outubro, e o terceiro em 31 de 
dezembro do anuo corrente

O prt-ço por assignatura é de 500 reis por cada volume pagos 
no aclo da entrega, e avulso 600 reis. Para o Brazil custará reis 
!$200 cada volume em moeda brazileira.

Assigna-se em todas as livrarias do reino.
Os senhores correspondentes- lerão a percentagem de 20 p. e. 

e alem <|’isin, um exemplar grátis por cada 12 assiguaiur.-iS,

Cfflnârea de Villa Verde | 
arrbmataçAo
Por deliberação do con

selho de família e inte
ressados, para pagamento , 
do passivo, no inventario ' 
orphanologieo a que se pro- i 
cede por obito de Fran- ' 
cisco Alves, que foi mo
rador na freguezia de Moz, i 
d*está comarca, no dia 23 
d’Agoslo proximo, pelas 11 [ 

á porta I e 
tír*n nn. .
...í. | U;H completo e variado sortido de mercearia,

biatii viu uiciyii, uàiò ov— 

rem arrematados peio maior { 
lanço offerecido acima do I 
valor da avaliação, 
guintes prédios :

Uma morada de casas 
terreas, e eido, de lavra 
dio, com vidonho e arvo- - 
res de fruclo, situada no i 
logar da Boucinha, da fre- 
guezia de Moz, em 120$000 i 
réis. I --------------

WDE »• Hl WOLOJUEO DOS IWWS 
de Airó, da mesma
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réis, pagos no aclo da entrega, e cada volume constará de 15 
:.............................................................................

semnnaes para Lisboa e Porto, ao | j0()a <n COfr(>spnnílencia deve ser dirigida ao snr. Joaquim Leal
nroz«n ria U (I raie nnn'» um* n nntn. ... .. >

REVISTA DE PORTUGAL
Publica-se no l.°de cada mez, 

n’um volume de 130 a 150 pagi
nas.

Assignatura — Portugal e 
ihas adjacentes: anno, 6^000 reis; 
semestre, 3&200 reis; trimestre, 
1^700 reis. Numero avulso, 500 
reis; pelo correio, 540 reis. Co
lónias, Hespanha. Brazil e outros 
paizes da União Postal:—anno, 
7&200 reis: semestre, 3$80Q rs.

Assigna-se em todas as livrarias 
do reino e nas principaes do es- | 
trangeiro. .. i pnin.i|>iiimeuic praga. ,níu> ueu ao.scu iramimo uma loyiqa ri>gi
---------------------- ---------------------- jai, porque se limitou 3 toíiiar apõhiatiiéhtns que lhe podesse 
‘ "------------------------------ I serv‘r I

i á estampa.
A obra, nitidamente impressa,

• <le 32. paginas. 8.” francez grande, 
j mançlmenie aos sins.

fascículos.
Por volume brochado, o preço sejjde 2-5009 réis.
Para o Brazil nugmenla o preço, segundo o cambio.

«MERAS POSTBIUMfÀS
do

Commendador Bemardino José de Senna Freitas
Drze anaos consumiu o àticlor d'esla obra, revolvendo nos di

versos an hivos do reino, tudo quanto dizia respeito n Braga, 
sempre tium aturado estudo, cheio, de paciência, e animado da 
e.-perança de <1 aiá estampa a História de Braga. A morto veio 
annullár essa esperança, mas não impediu que o seu trabalho ve
ja n luz publica.

A historia de Braga e ponto qnasi lolalmenle, desconhecido 
ms nossas cbronicas. A historia geral de Portugal reseute-s 
profundamen'e <l’essa falta.

O commendador Senna Freitas extrahiu de diversos escriptos, 
e recopilou tudo quanto encontrou de .curioso nc.s diíTerentcs ar
chivos do reino, e em rnanuscriptos preciosos, e liem assim des- 

j creveii iodas <is inscripções lapidares çm que ahumla o.ALoho, e 
: prinr.ipaliiióutc Braga. Não deu ao.seu trabalho uma fóyrnri regu-

A formosa conspiradora'
Nova producção de Pierre Zac- 

cone, traduzida por A- M. 
da Cunha e Sá.

Cinco volumes illustrados com 
5 chromo-lithographias e 21 gra
vuras. Publicação cm fascículos I


